
O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas atribuiçôes legais notadamente de acordo com seus aÍigos 79 e 105, ambos
da Lei Orgrànica Municipal.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTÍNICIPAL Df, CI]MBE

PORTARIA N'2ó
DE OI DE ABRIL DE 2022

Concede incorporação de adicional de
firnção e dá outras providências
co rrelatas.

REVOLVE:

Arr. I 
.- Conceder à servidora ALCIMÊRE SANTOS VIEIRA

Mo-uRA' ocupante do cargo de provimento efetivo de pRoFESsoRA NIII, com lotaçâo
na Secreraria Municipal de Educação, INCORPORAÇÂO nn ADICIONAL ôE
FUNÇAO, com base no art. 122.t da LC n.203/2008.

AÍ.2'- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposiçôes em contrário.

DÊ.SE CÉNCA CUMPRA.SE REGISTRE.SE. PUBLIQUE.sE

GABINETE DO PREFtrITO MUNICIPAL DE CUMBE (SE), EM OI DE
ABRIL DE 2022.

FLORIvAL
Municipal

Avenida Dr. Leandro Maciel,08 Cumbe/SE Cep.49.660-000


